
PODER LEG SLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Of’OO EXECUTIVO N~ 4b~3 /2025/DLEG

Uruguaiana, 7 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefe to
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senior Prefeito,

1. SeRimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.375, do
Vereador Antônio Egídio Rufino de Carvalho, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa
Excelência que determine, aos setores competentes, a realização de roçagem e limpeza na
Praça Argentina.
2. A limpeza da Praça Argentina são medidas s para garantir segurança,
bem-estar e condições adequadas de uso da ár-: pública p’ (: Inidade.

Atenciosamente,

Ver.JOALI LVESGe
sidente
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